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Município de Itapicuru

Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social

Gabinete da Secretária 

PORTARIA Nº 001, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2025 

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DO  TRABALHO  E  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL,  de

Itapicuru, Estado Da Bahia, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do

Município e demais legislação vigente, e,

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 248/2010 que dispõe sobre a regulamentação

de contratação temporária de excepcional interesse público, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO os  Arigos  2º  e  6º  da  Lei  Orgânica  da  Assistência  Social  que

dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Políica Nacional  de Assistência Social que considera que os

serviços Socioassistenciais no SUAS são organizados segundo vigilância social, proteção social e

defesa social e insitucional;

CONSIDERANDO que a Norma Operacional Básica NOB/SUAS/2012 reairma que a

Vigilância Socioassistencial é uma das funções do SUAS, tal como a proteção social e a defesa

de  direitos  (arigo  1º  e  87º),  e  que  um  dos  objeivos  do  SUAS  é  aiançar  a  Vigilância

Socioassistencial, que deve ser consituída nos âmbitos federal, estadual e municipal. 

RESOLVE: 

Art.  1º. Designar  a  servidora  MARYLANE  DE  OLIVEIRA  SANTANA,  Assistente

Social,  para responder pela Vigilância Socioassistencial,  vinculada à Secretaria Municipal  do

Trabalho e Desenvolvimento Social. 

Art. 2º. Fica a servidora autorizada a contactar os Equipamentos da Assistência

Social  a  im  de  levantar  dados  para  implementação  e  funcionamento  da  Vigilância

Socioassistencial. 

Art. 3º. Esta Portaria retroage seus efeitos para a data de 02 de janeiro de 2025,

icando revogada as disposições em contrário. 

Gabinete da Secretária, Itapicuru/BA, 5 de novembro de 2025.

SIDILENE DE JESUS SILVA 

Sec. Do Trabalho e Desenvolvimento Social 
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